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GABINETE DO PREFEITO

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 050/2015
De 24 abril de 2015. 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO VENCIMENTO DOS PROFISSIONAIS EFETIVOS DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do art. 60 da Lei Orgânica para o Município, combinado com o art. 62 da Constituição Federal de 1988, com a nova redação atribuída pela EC nº 32, de 11.09.2001, EDITA a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º  Fica linearmente reajustado em 3% (três por cento) o vencimento dos Profissionais Efetivos da Educação do Município de João Pessoa, ativos e inativos, do quadro de provimento efetivo, integrantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art. 2º  O reajuste remuneratório terá efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2015.
Art. 3º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 01 de janeiro de 2015.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 24 de abril de 2015.  
LUCIANO CARTAXO PIRES DE SÁ
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